
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 151/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 20 de maio de 2019.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso deCampus
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 150/2019-GAB/CAMB, que constitui a Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD do Instituto Federal Catarinense – Campus
Camboriú.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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